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Resultado Final do Edital  

PROPPG - 60/2025 

A comissão de seleção divulga o resultado final do Edital - PROPPG 60/2025 

 

5.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e classificado(a) no processo de seleção deverá efetuar sua matrícula, dentro dos prazos fixados pelo calendário escolar da pós-

graduação da UFERSA do semestre 2026.1, mediante apresentação da documentação exigida (diploma ou certidão de conclusão do curso, emitido pelo Regis-

tro Escolar ou Órgão Equivalente da Instituição). Não serão aceitas Atas de defesas e declarações de coordenadores de curso. 

 

5.3. Candidatos(as) selecionados(as) deverão confirmar o interesse pela vaga até o dia 23 de dezembro de 2025 (enviar e-mail para pgfitotec-

nia@ufersa.edu.br). A falta de confirmação do interesse no prazo fixado implica na desistência do candidato em matricular-se no PPGFITO, o que caracteriza a 

perda de vaga, e a consequente convocação do(a) respectivo(a) candidato(a) suplente, para ocupar a vaga ociosa, caso seja de interesse do PPGFITO. 

 

5.4. A aprovação e classificação do(a) candidato(a) no processo de seleção regido por este edital não implica no direito ao recebimento de bolsa de estudo, pois 

o PPGFITO não garante bolsa de estudo para nenhum(a) candidato(a) classificado(a). Porém, se no decorrer do Curso surgirem bolsas de estudo, as mesmas serão 

distribuídas aos alunos REGULARMENTE MATRICULADOS (apresentação de Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso, emitido pelo Registro Escolar 

ou Órgão Equivalente da Instituição), de acordo com decisão do comitê de bolsa do programa. 
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Mestrado 
 

 

Linha de Pesquisa: Práticas culturais 

Nome do candidato Nota Situação Orientador 

RISLAYNE INGRID FAGUNDES* 7,4 Aprovado(a) Aurélio Paes Barros Júnior 

RAMON SILVA MELO* 6,8 Aprovado(a) Aurélio Paes Barros Júnior 

GERSON BRUNO FERNANDES DE MEDEIROS 9,5 Suplente - 

CARLOS DANIEL DE SOUZA MORAIS 6,5 Suplente - 

Linha de Pesquisa: Melhoramento e Recursos Genéticos Vegetais 

Nome do candidato Nota Situação Orientador 

CAMILA DE SOUZA ALVES 9,2 Aprovado(a) Glauber H. de Sousa Nunes 

MARIA BRENA DOS SANTOS PINTO 7,9 Suplente - 

Linha de Pesquisa: Fitopatologia 

Nome do candidato Nota Situação Orientador 

YASMIM VITÓRIA DA SILVA ROCHA 9,4 Aprovado(a) Rui Sales Junior 

EMILLY JOYCE ALVES TERTULINO 3,9 Suplente - 
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Linha de Pesquisa: Conservação do solo e água 

Nome do candidato Nota Situação Orientador 

RITA DE CÁSSIA DO NASCIMENTO MEDEIROS-SÁ 9,5 Aprovado(a) Jose Francismar de Medeiros 

MARIA EDUARDA COELHO AMARAL 8,8 Suplente - 

CAMILA ODETE LIMA DA SILVA 5,4 Suplente - 

*Vagas ocupadas, desde que classificados dentro do número de vagas, para candidatos(a)s de ações afirmativas pertencentes aos seguintes grupos sociais e auto-

declarados: pretos e pardos, indígenas, quilombolas, trans (transexuais, transgêneros e travestis), pessoas com deficiência, refugiados e solicitantes de refúgio em 

situação de vulnerabilidade social, resolução CONSEPE 53/2023 de 11 de dezembro de 2023. 
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Doutorado 

 

Linha de Pesquisa: Pós-colheita 

Nome do candidato Nota Situação Orientador 

LARISSA NICÁCIO PESSOA 9,7 Aprovado(a) Adriano Nascimento Simões 

MAYARA BERNARDO TAVARES MARTIM 6,5 Suplente - 

JASIEL LUCAS ALVES DE OLIVEIRA 5,5 Suplente - 

JARINA IDÁLIA AVELINO DANTAS 4,1 Suplente - 

Linha de Pesquisa: Propagação de Plantas e Fruticultura 

Nome do candidato Nota Situação Orientador 

VITOR MANOEL BEZERRA DA SILVA 9,0 Aprovado(a) Vander Mendonça 

MÁRIO JONAS VERAS COSTA 8,4 Suplente - 

JOILMA MARIA DE SOUZA 5,4 Suplente - 

WANDA WENCESLAU MARTINS PIMENTEL 4,9 Suplente - 

FRANCISCO CANINDÉ GONDIM DE FRANÇA JUNIOR 4,4 Suplente - 
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Linha de Pesquisa: Práticas culturais 

Nome do candidato Nota Situação Orientador 

JOHN VICTOR LUCAS LIMA 9,8 Aprovado(a) Aurélio Paes Barros Júnior 

ISAQUE DE OLIVEIRA LEITE* 7,3 Aprovado(a) Aurélio Paes Barros Júnior 

LYANDRA MARIA DE OLIVEIRA 5,6 Suplente - 

Linha de Pesquisa: Fitopatologia 

Nome do candidato Nota Situação Orientador 

RAFAEL GONÇALVES DA SILVA 9,3 Aprovado(a) Kamila Câmara Correia 

Linha de Pesquisa: Conservação do Solo e Água 

Nome do candidato Nota Situação Orientador 

JOSÉ TRAVASSOS DOS SANTOS JÚNIOR* 9,4 Aprovado(a) Jose Francismar de Medeiros 

KAIKI NOGUEIRA FERREIRA 8,2 Suplente - 

EMANUELE LUCAS MOURA 6,3 Suplente - 

*Vagas ocupadas, desde que classificados dentro do número de vagas, para candidatos(a)s de ações afirmativas pertencentes aos seguintes grupos sociais e auto-

declarados: pretos e pardos, indígenas, quilombolas, trans (transexuais, transgêneros e travestis), pessoas com deficiência, refugiados e solicitantes de refúgio em 

situação de vulnerabilidade social, resolução CONSEPE 53/2023 de 11 de dezembro de 2023. 

 


